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第 13/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第二款

及第四十二條第一款、第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第112/2014號行

政命令第一款的規定，作出本批示。

一、在聖若瑟大學開設學位後立法學文憑課程。

二、核准上款所指課程的學術與教學編排和學習計劃。有關

學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，並為

本批示的組成部分。

三、持有法學專業或經大學指定的其他專業的學士學位者，

可報讀本課程。

二零一八年一月二十五日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件一

學位後立法學文憑課程

學術與教學編排

一、學術範疇：法律與法學研究。

二、課程期限：一年。

三、授課語言：葡文。

四、授課形式：面授。

五、完成課程所需的學分：24學分。

附件二

學位後立法學文憑課程

學習計劃

科目 種類 學時 學分

澳門基本法及澳門特別行政區政治

制度

必修 45 3

法律葡語I " 45 3

法律葡語II " 30 2

立法學I（實質立法學）：公共決策

過程及本地立法

" 30 2

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 13/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do 
DecretoLei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, e na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 112/2014, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É criado na Universidade de São José o curso de Diploma 
de PósGraduação em Ciências Legislativas.

2. São aprovados a organização científicopedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. São admitidos ao presente curso, os titulares do grau de 
licenciado em Direito ou nas outras áreas de especializações 
indicadas pela Universidade.

25 de Janeiro de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de Diploma de 
Pós-Graduação em Ciências Legislativas

1. Área científica: Direito e Estudos Jurídicos.

2. Duração do curso: 1 ano.

3. Língua veicular: Portuguesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Número de unidades de crédito necessário à conclusão do 
curso: 24 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de Diploma de Pós-Graduação em 
Ciências Legislativas

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Lei Básica de Macau e o 
Sistema Político da RAEM Obrigatória 45 3

Português Jurídico I » 45 3

Português Jurídico II » 30 2

Legística I (Legística Mate
rial): Processo de Decisão 
Pública e Produção Legisla
tiva Doméstica » 30 2
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Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Legística II (Legística Ma
terial): Processo de Decisão 
Pública e Produção Legisla
tiva Internacional Obrigatória 30 2

Legística III (Legística For
mal) » 45 3

L eg í st ic a I V (L eg í st ica 
Avançada) » 45 3

Processo Legislativo e Ne
gociação JurídicoPolítica 
na RAEM » 45 3

Pesquisa e Produção de Do
cumentos Jurídicos » 45 3

科目 種類 學時 學分

立法學 I I（實質立法學）：公共決策

過程及國際立法

必修 30 2

立法學III（形式立法學） " 45 3

立法學 IV（高級立法學） " 45 3

澳門特別行政區的立法程序及政治

法律談判

" 45 3

研究和撰寫法律文件 " 45 3

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $22.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 22,00




